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CONSULTA PÚBLICA DE PREÇOS Nº 025/2024 

 

1.1. CONSULTA PÚBLICA DE PREÇOS: Contratação de Empresa especializada em Manutenção de Sistemas 
de Refrigeração. 
 
 
Período para apresentação da proposta: de 10/04/2024 a 14/04/2024. 

1. A proposta poderá ser entregue pessoalmente no endereço: Praça José Rodrigues do 
Nascimento, 30 – Bairro Água Fria – Cajamar/SP (Secretaria Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica 
– Departamento de Compras e Contratos) entre 08:00 e 17:00 horas ou enviar com papel timbrado da 
empresa para o e-mail: consultapublica@cajamar.sp.gov.br, conforme modelo abaixo: 
 

MODELO - FORMULÁRIO - COTAÇÃO DE PREÇOS 
 

Nome da Empresa: 

E-mail institucional: 

E-mail pessoal: 

Endereço: 

Bairro:  CEP: 

Cidade: Estado: 

CNPJ Nº: Inscrição Estadual: 

Fone: Fax: 

 
 
2. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

4.1. O proponente responderá pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase desta coleta de preços. 
4.2. O presente procedimento não gera qualquer obrigação contratual entre a proponente e a 
Prefeitura do Município de Cajamar, e tem como finalidade apenas a verificação de preços no mercado 
em questão. 
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1. Termo de Referência 34/2024 
 
 
Informações Básicas 
 

Número do 
artefato 

 
UASG Editado por Atualizado em 

34/2024 986285-PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJAMAR 

AUGUSTO 
HEPP ALVES 

05/04/2024 12:58 (v 
3.0) 

Status 
CONCLUIDO 
 
Outras informações 
 
 

Categoria Número 
da 

Contratação 

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais 
especializados/Serviço continuado sem dedicação exclusiva de mão de 
obra 

Processo 
Administrat

ivo 

3.679/2024 
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1. Definição do objeto 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 
1.1. Contratação de empresa especializada em manutenção preventiva/corretiva, calibração e troca de peças com serviço 
de mão de obras inclusa para refrigeração da área de saúde municipal - SUS (acondicionamento de vacina, medicamentos e demais 
insumos termolábeis), nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

 

 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
CATSER 

 
UNIDADE DE 
MEDIDA 

 
QUANTIDADE 

 
VALOR 
UNITÁRIO 

 
VALOR 
TOTAL 

 
 
 
Manutenção de Sistemas 

de Refrigeração 

(conforme especificações 
do item 11) 

 
 
 

2801 

 
 
 

sv 

 
 
 

33 

 
 
 

xx 

 
 
 

xx 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa constante do 
Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 1(um) ano contados da assinatura do instrumento contratual, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 
 
 
2. Fundamentação da contratação 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontram-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 

 
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme consta das 
informações básicas deste termo de referência. 
 
 
3. Descrição da solução 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
 
 
4. Requisitos da contratação 
 
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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Sustentabilidade: 

 
4.1. A CONTRATADA deverá seguir os requisitos definidos nos Guias de Licitações Sustentáveis da Advocacia 
Geral da União (AGU) - Guia Nacional de Licitações Sustentáveis - NESLIC e Guia Prático de Licitações Sustentáveis 
- 3ª Edição - disponíveis em http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/138067. 

4.2. No entanto, salienta-se que não foi identificado impacto ambiental. 
 
 
 

Subcontratação 
 
4.5. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
 
 

Garantia da contratação 
 
4.8. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas 
razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
 
 
 

Vistoria 
 
4.13. É facultada aos licitantes a realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 
 
4.14. A avaliação prévia do local de execução dos serviços auxilia na compreensão das condições e 
peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, 
acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 09:00 horas às 16:00 horas. 

4.15. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 
 
4.16. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua 
habilitação para a realização da vistoria. 

4.17. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

4.18. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o 
contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 
 
 
5. Modelo de execução do objeto 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

Condições de Execução 
 
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
 
5.1.1. Início da execução do objeto: 05(cinco) dias da emissão da ordem de início do serviço; 

 
 
 

http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/138067
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5.1.2. O licitante vencedor deverá realizar a manutenção preventiva, trimestralmente, com garantias de peças 
novas e não recondicionadas com mão de obra inclusa, sendo a manutenção corretiva conforme abertura de chamado formalizado 
pelas unidades junto ao departamento de contratos da Secretária Municipal de Saúde. 

5.1.3. Após a solicitação de manutenção corretiva do Departamento da Vigilância Epidemiológica/Assistência 
Farmacêutica, o prazo da visita técnica será de até 48 horas (em dias úteis), no local especificado no chamado do item das 08h00 
as 17h00, de segunda a sexta-feira. Caso o conserto não possa ocorrer no momento da visita técnica devido a necessidade de peças, 
ele deverá ser finalizado em até 3 dias úteis após a visita técnica acompanhado da nota fiscal e certificado de garantia do serviço. 

5.1.4. O proponente deverá atender as exigências de marca, modelo, procedência, prazo de durabilidade, origem 
e outros. 

5.1.5. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços e peças ofertados, 
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o apresentado na proposta, no prazo máximo 
de 03 (três) dias corridos, contados do recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e independentemente de eventual 
aplicação das penalidades cabíveis. 
 
5.1.6. Cronograma de realização dos serviços: 
 
5.1.6.1. Manutenção preventiva e calibração deverão seguir cronograma anual definido pela contratante; 

5.1.6.2. o prazo para atendimento do chamado (visita técnica) para manutenção corretiva é de 48 horas 
após notificação da contratante através dos canais de comunicação disponíveis, admitindo-se para tal fim a utilização de mensagem 
eletrônica; 

5.1.6.3. Sendo necessário a substituição de peças, o prazo para solução será de 72 horas após visita técnica. 
 
 
 

Local e horário da prestação dos serviços 
 
5.2. Os serviços serão prestados nos endereços indicados no item 11 deste instrumento 
 
5.3. Os serviços serão prestados de segunda a sexta-feira das 08:00h ás 17:00h. 
 
 
 

Materiais a serem disponibilizados 
 
5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades e qualidades suficientes para o fiel cumprimento do disposto 
neste instrumento 
 
 
 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 
 
 
5.5. A demanda do órgão tem como base a quantidade e distribuição dos equipamentos nas unidades sob gestão da 
Secretaria Municipal de Saúde. 
 
 
 
Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
5.6. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor). 
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6. Modelo de gestão do contrato 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 
tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 
 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e 
das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
 
 

Fiscalização 
 
6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
 
 

Fiscalização Técnica 
 
6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
22, VI); 

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 
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6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII) 
 
 
 

Fiscalização Administrativa 
 
6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará 
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente 
na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 
 
 
 

Gestor do Contrato 
 
6.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. ( Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

6.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho 
de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 
de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

6.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 
e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

6.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou 
pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

6.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

6.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
 
7. Critérios de medição e pagamento 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 
7.1. A avaliação da execução do objeto se dará da seguinte forma: 

 
7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções 
cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 
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7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 
 
 
Do recebimento 
 
7.4. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado 
apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

7.4.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no 
Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

7.4.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal dos 
produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

7.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15(quinze) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, 
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. ( Art. 140, I, a 
, da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.5.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

7.5.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.5.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022) 

7.5.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico 
e administrativo. 

7.5.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato 
irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem 
pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.5.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo 
mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

7.5.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo 
ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 
que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.5.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas 
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 
2021) 

7.5.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
 
7.5.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.6. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a 
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos 
que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
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7.7. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de ......(  ) dias, contados do recebimento provisório, por 
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e 
quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 
procedimentos: 

7.7.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, 
quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.7.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 
CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

7.7.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 
relatórios e documentações apresentadas; e 

7.7.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização. 

7.7.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação 
e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado 
o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.9. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas 
na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço 
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 

Liquidação 
 
7.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 77/2022. 

7.11.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 
nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

7.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
 
b) a data da emissão; 
 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
 
e) o valor a pagar; e 

 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
7.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus à contratante; 
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7.14. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada 
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas ( INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE 
ABRIL DE 2018). 

7.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

7.18. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão 
do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
 

Prazo de pagamento 
 
7.20. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, 
conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo 
final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA(IBGE) de correção monetária. 
 

Forma de pagamento 
 
7.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 
pelo contratado. 

7.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
 
7.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
7.24.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.25. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 
 
 

Cessão de crédito 
 
7.26. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os 
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente 
tópico. 
 
 
7.27. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração 
de termo aditivo ao contrato administrativo. 

7.28. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação 
por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos  
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também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se 
encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou 
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer 
JL-01, de 18 de maio de 2020. 

7.29. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do 
objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas 
exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, 
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando 
for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 

7.30. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do 
contratado. 
 
 
8. Critérios de seleção do fornecedor 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 
 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, 
sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR VALOR GLOBAL. 
 
 
 

Regime de execução 
 
8.2. O regime de execução do contrato será empreitada por preço unitário. 
 
 
 

Exigências de habilitação 
 
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
 
 

Habilitação jurídica 
 
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de 
identificação em todo o território nacional; 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede; 

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br 
/empreendedor; 
 
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
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8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da 
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual 
será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou 
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata 
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.12. Ato de autorização para o exercício da atividade de, expedido pelo órgão competente. 
 
8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
 
 
 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
 
8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014 
, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo 
exercício contrata ou concorre; 

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 
da lei 

8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal. 
 
 
 

Qualificação Econômico-Financeira 
 
8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de 
pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME 
nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, 
caput, inciso II); 
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8.24. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais, comprovando: 

8.25. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 
 
8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 

8.27 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

8.28. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para 
transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.29. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do 
valor total estimado da contratação. 

8.30. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.31. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por 
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
 
 
 

Qualificação Técnica 
 
8.32. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

8.32.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do 
licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação 

8.33. Registro ou inscrição da empresa contratada no conselho profissional competente em plena validade. 
 
8.34. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da assinatura do 
contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil. 

8.35. Apresentação do(s) profissional(is) Técnico em Refrigeração, devidamente registrado(s) no conselho profissional 
competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes. 

8.36. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto do contrato, e será 
admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 
 
8.37. Deverá demonstrar que possui serviço com Certificação de Qualidade e do INMETRO, garantindo assim a 
qualidade do serviço prestado. 
 
 
 

Qualificação operacional 
 
1. 
 
8.38. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação; por meio 
da apresentação de Atestado(s), expedido(s) por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado, em qualquer tempo 
comprovando até 50% da quantidade pretendida neste certame. 
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9. Estimativas do Valor da Contratação 
 
 
9. Adequação orçamentária 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos. 
 
10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
 
I) Gestão/Unidade: Secretaria Municipal de Saúde de Cajamar; 
 
II) Fonte de Recursos: 01 - Tesouro e 05 - Federal; 
 
III) Elemento de Despesa: Serviço; 
 
IV) Ficha orçamentária: 
 
01 - Tesouro: 
 

Ficha Orçamentária: 264 - 15,82%. 
 
Ficha Orçamentária: 334 - 18,18% 
 
 
 
05 - Federal: 
 

Ficha Orçamentária: 266 - 56,91%. 
 
Ficha Orçamentária: 398 - 9,09% 
 
10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
 
 
11. Especificação do objeto 

10. Especificação detalhada do objeto 
 

 
I
t
e
m 

 
Endereço 

 
Modelo 

 
Patrimônio 

 
Quant
idade 

 

 
0
1 

 
Hospital 
Regional 
Av. Bento 
da Silva 
Bueno n° 22 
Polvilho – 
Paraiso-Cajamar 

 

 
Modelo Indrel 
RVH 

 
 
Serie: 2100277 

 

 
1 
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0
2 

USF Drª 
Maria de 
Lourdes 
Mendonça 
Bravo 
Avenida Arujá nº 
208 – Bairro 
Maria Luiza – 
Jordanesia – 
Cajamar S/P 

 
 
 
 
Elber 

 
 

 
Serie 172211014 
Patrimônio 100923 

 
 
 
 

1 

 
 
 

 
0
3 

 
Esf. Maria Ap. 
Misse 
(Ponunduva) 
Rua – Joaquim 
Rodrigues Pontes 
nº 203 –
Ponunduva 
Cajamar 

 
 
 
 
Refrigerador 
Indrel RVH – 137 
- D 

 
 
 
 
Serie: 35805 
Patrimônio 046854 

 
 
 

 
1 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
0
4 

 
 
 
 
 
UBS. 
Enfermeir
o 
Leontina 
Martins 
França 

 
Rua Drº Jose 
Luiz Leme 
Maciel nº 179 – 
Parque São 
Roberto – 
Jordanesia 
Cajamar. 

 
Indrel Refrimed – 
RVH 137 – D 

Serie: 34086 
 
Patrimônio: 042811 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
4 

 
Indrel Scientifica 
– RVV 1500-D 

Serie 58734 
 
Patrimônio: 090165 

 
Indrel Scientifica – 
RVV 11 –D 

Serie: 31903 
 
Patrimônio: 035364 

Elber refrigerador 
/conservador
a CSV 360V 
(farmácia) 

 
 
Patrimônio: 100832 

 
 
 
 

 

 
ESF – Carlos 
dos Santos 

 
 
Elber Medical CTS 
150. 

 
Serie: 182211015 
Patrimônio:100836 
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0
5 

(Portal Ipes) 
RUA DAS 
Cravinhas nº 
198 Polvilho - 
Portal dos Ipes 
Cajamar. 

 
Indrel 
Scientifica 
RVV 11-D 

 
Serie: 64327 
Patrimônio: 093569 

 
2 

 
 
 
 
 
0
6 

 
 
 
ESF – 
Edivaldo 
Massagardi 
(Guaturinho
) 
Rua: Barueri nº 
198- Guaturinho 
– Cajamar. 

 
 
Elber Medical Line 

 
Serie: 102109009. 
Patrimônio: 092811. 

 
 
 
 
 

2   

 
  Elber Medical 

Serie: 142211015 
Patrimônio: 100922 

 

 
 
 
 

 
0
7 

 
 
 
Usf Belo 
Planalto. Rua 
Nercilio Jose 
dos Santos n° 
58 Bairro São 
Luiz Polvilho – 
Cajamar - SP 

 
Indrel RVV 11-D 

Serie: 30584 
Patrimônio: 26621 

 
 
 
 

 
3 

 
Indrel RVV 11-D 

Serie: 31241. 
Patrimônio: 29299 

 
Elber Medical CPS 
150 

Serie: 162211018 
Patrimônio: 100924 

 
 
 
 
 

 
0
8 

 
 
 
 
 
UBS – Isabel 
Gratieri 
(Polvilho) 
Rua Barueri n° 
121 – Panorama 
– Polvilho 

Indrel Scientific 
RVV 1500 D. 

Série: 58737 
Patrimônio: 091668. 

 
 
 
 
 

 
3 

 
Indrel Refrimed 
137 D 

Série: 39333 
Patrimônio 053326 

Elber refrigerador 
/conservador
a CSV 360V 
110 V 
Expos. 
(farmácia) 

 

 
Patrimônio: 100833 
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0
9 

 

 
ESF. 
Vereador 
Joaquim 
Alves de 
Castro. 
Avenida 
Professor 
Valter 
Ribas de 
Andrade nº 
544 – 
Cajamar 
Centro. 

RVH 187- D 
HORIZONTAL 

Série: 34087 
Patrimônio: 042812 

 
 
 
 
 
 

3 

 
CSV 120 

Série : 10219008 
Patrimônio 092810 

Refrigerador/Conse
rv. Endrel 110 V 
Expos. (Farmácia) 

 
 
Patrimônio: 068536 

 
 
 
 
 
1
0 

 
 
ESF. 
Nadilia de 
Oliveira 
KM 43 
Rua Bela 
Vista nº 
1200- 
Bairro São 
Benedito km 43 
Via 
Anhanguera- 
Cajamar 

 
 
 
 
 
Indrel – RVH 137 
– D 

 
 
 

 
Série: 33512 
Patrimônio: 040995 

 
 
 
 
 

1 

 
 
 

 
1
1 

ESF. Manoel 
Inácio Avenida 
Juriti nº 385 
Jardim Santana 

 
 
Indrel RVH 187 – 
D 

 
Serie: 33501 
Patrimônio: 040993 

 
 
 

 
2   

 /Parque Maria 
Aparecida – 
Polvilho - 
Cajamar 

Idrel RVH 137 - D Serie: 35804 
Patrimônio: 046853 

 

 
 
 

 

 
 
Almoxarifado 
da Saúde – 

Elber refrigerador 
/conservador
a CSV 360V 
110V Expos. 

 
 
Patrimônio: 100834 
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1
2 

Secretaria Av: 
Tenente 
Marques, 3780 
– Ipês 
(Polvilho) 
Cajamar 

Elber refrigerador 
/conservadora 
CSV 1000 AD 
110V Expos. 

 
 
Patrimônio: 100835 

2 

 
 
 
 
 
 
1
3 

 
 
 
UBS – “Enf. 
Carlos Moreira 
da Silva 
(Jordanésia) 
Av. Antonio 
Candido 
Machado, 1607 – 
Jd. Nova 
Jordanésia – 
Cajamar - SP 

 
 
Indrel Scientifica 
RVV 1500 D 

 
 
Serie: 58736 
Patrimônio: 090167 

 
 
 
 
 
 

2  
 
RVH 187-D 
HORIZONTAL 

 
 
Serie: 39332 
Patrimônio: 053325 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
1
4 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Estoque central 
– UPA – Rua 
Alfredo Del’ 
vigna, 253 – Jd. 
Nova Jordanésia 
– Jordanésia – 
Cajamar 
- SP 

 
Indrel Scientific 
RVV 1500 D 

 
Serie: 58735 
Patrimônio: 090166 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

5 

 
Indrel Scientific 
RVV 1500 D 

 
Serie: 58636 
Patrimônio: 79712 

 
Indel Refrimed 
RVV 440 D 

 
Serie: 34085 
Patrimônio: 042810 

 
 
Elber Medical Line 

 
Serie: 292109058 

 
Indrel Scientific 
IULT 335 
/486D 

 
Serie: 61020 
Patrimônio: 091526 



 
 

 

Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30, Centro - Cajamar/SP Telefone: +55 (11) 4446-0000  
Página 19 de 24 

 
 
 

 
 
 
 
 
1
5 

 

 
Vigilância 
Epidemiológica – 
Rua 

 
 
 

 
Indel Refrimed 
RVV 22- ED 

 
 
 
 
Série: 30585 

Patrimônio 26620 

 
 
 
 
 

1 

 Pedro Binatto, 
162 – 
Jordanésia – 
Cajamar – SP 

   

 
TOTAL 

 
33 

 
12. Obrigações das partes 

12.1 CABE À CONTRATADA: 
 
12.1.1. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao item no qual foi realizado o serviço. Ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do pedido; 

12.1.2. Observar todo o conteúdo disposto no presente termo de referência, especialmente o disposto no item 
(condições de fornecimento); 

12.1.3. Comunicar por escrito ao setor de origem qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos que julgar necessário; 

12.1.4. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação 
dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência 
e em sua proposta; 

12.1.5. Acatar as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à ampla e 
irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 

12.1.6. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus colaboradores 
acidentados ou com mal súbito; sempre comunicando ao SESMT do HGG os eventuais acidentes ocorridos; 

12.1.7. Responsabilizar-se pelo deslocamento e traslado das suas equipes ou dos equipamentos e peças (caso 
necessário) até o local de prestação de serviços; 

12.1.8. Manter todos os profissionais devidamente identificados com crachá, com fotografia recente e 
uniformizados; 

12.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços; 
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12.1.10. Fornecer todos os dados para os indicadores, que envolvam a manutenção dos equipamentos; além de 
todo indicador necessário para a Acreditação Hospitalar em todos os seus níveis; 

12.1.11. Apresentar mensalmente a execução dos serviços de manutenção preventiva realizados conforme 
cronograma estabelecidos pela contratante; 

12.1.12. Comprovar visita técnica através de meio eletrônico (QR code, código de barras, ou outro meio de registro 
- atestado de prestação de serviço/ordem de serviço ou documento equivalente) junto a ciência e posterior assinatura do técnico 
coordenador da unidade; 

12.1.13. Fornecer por escrito, até 3 (três) dias depois da assinatura contratual, o nome, CPF, número do telefone 
fixo e/ou do celular, e e-mail do seu representante, o qual ficará responsável pelo seu contato direto com o gestor do contrato e 
dos fiscais técnico e administrativo; 

12.1.14. Devolver os aparelhos às dependências do Contratante, nos casos em que for necessária a retirada para 
manutenção fora do Campus, no máximo, em até 72 (setenta e duas) horas; 

 
12.1.15. Apresentar, em caso de substituição de peças, laudo descritivo indicando os defeitos ocasionados pelos 
vícios existentes nas mesmas; 

12.1.16. Apresentar, quando solicitada, relatório analítico sobre o funcionamento de todos os equipamentos objeto 
desta contratação. 
 
 
 
12.2 CABE A CONTRATANTE: 
 
12.2.1. São obrigações da vigilância Epidemiológica/Assistência Farmacêutica. 
 
12.2.2. Permitir o acesso de funcionários dos fornecedores às suas dependências, para a entrega dos produtos da 
mão de obra e das Notas Fiscais/Faturas, nos dias e horários determinados. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes 
ao fornecimento que venham a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores; 

12.2.3. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) serviço/peça (s), desde que cumpridas as exigências 
do presente termo. 

12.2.4. Fiscalizar a execução do cumprimento do serviço e peças, especialmente quanto à conferência das 
quantidades e qualidade dos serviços prestados, bem como, comunicar, formalmente ao fornecedor, a ocorrência de falhas 
consideradas de natureza grave durante a execução do serviço. 

12.2.5. Realizar abertura dos chamados referente a manutenção corretiva sendo via e-mail formalizada junto a 
contratada, sendo assim realizado o acompanhamento das atividades junto ao fiscal do contrato e a comissão de contratos vigente. 
 
 
 
13. Penalidades 

13.1. Com fundamento no artigo 155 da Lei n. 14.133/21, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração Pública pelo prazo de até seis anos, sem prejuízo das demais cominações legais, a licitante que: 

13.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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13.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
 
13.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
13.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 
 
 

 
13.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
 
13.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

13.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
13.1.10. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
13.1.11. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
13.1.12. ticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
13.1.13. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
13.2. Além da sanção prevista no item anterior, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA as 
seguintes penalidades, pelo atraso injustificado ou inexecução total ou parcial da Ata da Registro de Preços: 

13.2.1. Advertência; 
 
13.2.2. Multa, calculada no edital ou contrato, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por 
cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta. 
 
 
 
14. Aplicação de sanções 

14.1. Do procedimento administrativo para aplicação das 

sanções Cabe à Secretaria Gestora do Contrato 

14.1.1. Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que ensejem a 
aplicação de penalidades, o agente público, responsável pela gestão ou pela fiscalização do contrato, emitirá 
notificação escrita à CONTRATADA, para regularização da situação; 

14.1.2. A notificação a que se refere o caput deste item, será entregue à CONTRATADA mediante 



 
 

 

Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30, Centro - Cajamar/SP Telefone: +55 (11) 4446-0000  
Página 22 de 24 

 
 
 

recibo ou será enviada pelo correio, com aviso de recebimento, ou, na sua impossibilidade, publicada em jornal de 
circulação no Município e fixado no quadro de avisos do Paço Municipal; 

14.1.3. Não havendo regularização da situação por parte da CONTRATADA, em até 48 (quarenta e 
oito) horas após o recebimento da notificação, a CONTRATANTE, deverá encaminhar à Diretoria de Licitações, 
Contratos e Logística, que, após a verificação da documentação, dará os devidos encaminhamentos para instaurar 
processo administrativo punitivo; 

14.1.4. A Secretaria gestora do contrato/Ata encaminhará cópias dos documentos abaixo relacionados, 
à Secretaria de Administração: 

14.1.4.1. Documento dirigido à Diretoria de Licitações, Contratos e Logística relatando a 
ocorrência, as providências adotadas e os prejuízos causados à Administração Municipal pela inadimplência 
contratual; 

14.1.4.2. Documentos que comprovem o descumprimento da obrigação assumida, quando 
houver, tais como: Nota Fiscal, contendo o ateste de recebimento; Termo de recebimento dos produtos; Notificação 
da ocorrência encaminhada e não atendida; Cópia do AR ou publicação em jornal de circulação do município; laudo 
de inspeção, relatório de acompanhamento ou de recebimento e parecer técnico, emitidos pelos responsáveis pelo 
recebimento ou gestão e fiscalização do contrato. 
 
 
 
15. Da extinção do contrato 

15.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua extinção decorrente da infração fundamentando-se todas as 
situações nos artigos 137 e 139 da Lei nº 14.133/21, sendo registrado nos autos do processo assegurando o contraditório e a 
ampla defesa. 
 
 
 
16. Fiscais 

16.1. Fiscal técnico 
 
Titular: Wildson Francisco Souza Silva - RE: 12845 
 
16.2. Fiscal administrativo 
 
Titular: Renata Cristina Coelho Penido - RE: 14919 
 
 
17. Do reajuste de preços 

17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas, salvo se necessário para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso 
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de 
risco estabelecida no contrato (Art.124, II, alínea "d", da Lei nº 14.133 
/2021). 
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17.2. Após o interregno de um ano, e mediante pedido da Contratada, os preços iniciais serão reajustados, conforme 
aplicação, pela Contratante, do índice IPCA(IBGE), respeitando o calendário de disponibilização do indicador, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 
1.054, de 1994): 
 
 
 
R = V (I – Iº) / Iº, onde: 
 
R = Valor do reajuste procurado; 
 
V = Valor contratual a ser reajustado; Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de 
preços correspondente à data fixada para entrega da proposta na licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento. 
 
 
 
17.2.1. O referido pedido deverá vir acompanhado de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de 
apresentação da planilha de custos e formação de preços que fundamente o reajuste, conforme for a variação de custos objeto do 
reajuste. 

17.2.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

17.2.3. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
 
17.2.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

17.2.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
 
 
18. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º 
do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. 
 
 

AUGUSTO HEPP ALVES 
Equipe de apoio 

 
 Assinou eletronicamente em 05/04/2024 às 08:33:55. 

 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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JOSE ENOQUE DA SILVA GARCIA 
Autoridade competente 

 
 
 
 
 
 

ANTONIO CARLOS RIBEIRO 
Diretor Administrativo 
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